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nomeadamente no que se refere à ovulação múltipla
e transferência de embriões, ao fornecimento de sémen
nacional de reprodutores com índice genético já publi-
cado e ao licenciamento de centros de inseminação arti-
fical das espécies animais com interesse para a aplicação
da inseminação artificial.

Acresce, por um lado, que alguns desses serviços pas-
saram a ser prestados pelas organizações de criadores
e, por outro, que alguns dos custos considerados se
encontram já desajustados face aos custos reais, pelo
que se torna necessário proceder à revisão da referida
portaria.

Tendo em conta o disposto no artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 37/75, de 31 de Janeiro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 37/92, de 28 de Março:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Os preços a pagar pelos criadores pela concessão
de licenças e prestação de serviços previstos no artigo 9.o

do Decreto-Lei n.o 37/92, de 28 de Março, são os cons-
tantes da tabela em anexo a este diploma, do qual faz
parte integrante.

2.o Quando os serviços referidos no número anterior
forem executados por associações de criadores ou outras
entidades privadas, os valores constantes da tabela têm
carácter meramente indicativo.

3.o É revogada a Portaria n.o 768/92, de 7 de Agosto.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 6 de Março de 1998.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Fernando Manuel Van-Zeller Gomes
da Silva.

ANEXO A QUE SE REFERE O N.o 1.o

1 — Licença de funcionamento:
1.1 — De centro de inseminação artificial 80 000$00
1.2 — De subcentro de inseminação arti-

ficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 000$00
2 — Licença anual de utilização de repro-

dutores nos postos de cobrição:
2.1 — Por cada reprodutor das espécies

equina, bovina e asinina (a) . . . . . . . . . . 4 000$00
3 — Colheita e preparação de sémen dos

reprodutores bovinos aprovados para
inseminação artificial pelos serviços
oficiais:

3.1 — Manutenção do reprodutor por
cada dia de alojamento em centro de
colheita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500$00

3.2 — Exame de admissão de reprodutor 15 000$00
3.3 — Por dose de sémen até 1000

doses (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500$00
4 — Conservação e distribuição de doses

de sémen:
4.1 — Por cada dose de sémen e por cada

período até seis meses (distribuição
incluída) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500$00

5 — Fornecimento de doses de sémen
produzidas nos centros oficiais de inse-
minação artificial:

5.1 — Custo de cada dose (a fixar anual-
mente):

5.1.1 — Dose de touro não testado . . . . . . 300$00
5.1.2 — Dose de touro com índice gené-

tico já publicado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400$00
6 — Realização de exames a reproduto-

res, a pedido dos interessados (capa-
cidade reprodutiva e exames sanitá-
rios):

6.1 — Grandes espécies . . . . . . . . . . . . . . . 15 000$00
6.2 — Pequenas espécies . . . . . . . . . . . . . . 3 500$00
7 — Ovulação múltipla e transferência de

embriões:
7.1 — Superovulação, recolha e transfe-

rência de embriões frescos:
7.1.1 — Superovulação e recolha:
7.1.1.1 — Uma fêmea . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 000$00
7.1.1.2 — Mais que uma fêmea (por cada

fêmea) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 000$00
7.1.3 — Por embrião transferido . . . . . . . . 3 000$00
7.2 — Congelação e transferência de

embriões congelados:
7.2.1 — Programa de congelação de

embriões (até 36 embriões) . . . . . . . . . . 25 000$00
7.2.2 — Por embrião transferido . . . . . . . . 5 000$00
7.2.3 — Transferência directa (por

embrião) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000$00
8 — Realização de exames laboratoriais

(por análise):
8.1 — Tipificação sanguínea . . . . . . . . . . . 5 000$00
8.2 — Determinação hormonal . . . . . . . . . 500$00

(a) Quando o posto de cobrição estiver localizado numa zona con-
siderada de interesse para a preservação ou melhoramento de uma
raça autóctone, os serviços oficiais (melhoramento animal) poderão
dispensar o pagamento desta verba.

(b) Para mais de 1000 doses terá de haver um parecer favorável
dos serviços oficiais (melhoramento animal).

Portaria n.o 257/98

de 24 de Abril

Pela Portaria n.o 606/95, de 19 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca Senhora do
Almortão a zona de caça associativa da Senhora do
Almortão, processo n.o 447-DGF, situada na freguesia
e município de Idanha-a-Nova, com uma área de
1622,0975 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos sitos no
município de Idanha-a-Nova, com uma área de 181,35 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Nacio-
nal da Caça e da Conservação da Fauna e o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam ane-
xados à zona de caça associativa criada pela Portaria
n.o 606/95, de 19 de Junho, os prédios rústicos deno-
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minados «Couto dos Ferreirinhos, Couto dos Pesseguei-
ros, Fragão, Serra das Albardas e Calçadinha», sitos
na freguesia e município de Idanha-a-Nova, ficando a
mesma com uma área total de 1803,4475 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 3 de Abril de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 258/98
de 24 de Abril

Pela Portaria n.o 615-F2/91, de 8 de Julho, foi con-
cedida à Associação de Caçadores das Freguesias do
Pereiro e Carvalhal a zona de caça associativa do Pereiro
e Carvalhal, processo n.o 762-DGF, situada no município
de Pinhel, com uma área de 2994 ha.

O Acórdão do Tribunal Constitucional n.o 866/96,
de 18 de Dezembro, declarou inconstitucional a inte-
gração de terrenos em zonas de caça sem que os res-
pectivos titulares de direitos reais sobre os mesmos
tenham produzido uma efectiva manifestação de von-
tade no sentido dessa integração.

Tendo-se verificado na zona de caça associativa do
Pereiro e Carvalhal a existência de terrenos nas con-

dições atrás citadas, foi a entidade concessionária noti-
ficada para sinalizar todos os prédios na situação refe-
rida e apresentar proposta de novos limites cartográficos
para a zona de caça, bem como declaração de com-
promisso de honra em como foram obtidos acordos rela-
tivamente a todos os prédios englobados na nova pro-
posta de limites da zona de caça.

Da mesma notificação constava a indicação de que
o não cumprimento das determinações nela contidas
nos prazos indicados constituiria matéria para a sus-
pensão da exploração cinegética.

Atendendo a que o determinado não foi cumprido
nos prazos estabelecidos:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, nos termos do
artigo 84.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto,
o seguinte:

1.o É suspensa a exploração cinegética na zona de
caça associativa do Pereiro e Carvalhal, processo
n.o 762-DGF, devendo a entidade concessionária, no
prazo máximo de 180 dias, proceder à identificação e
delimitação de todos os prédios para os quais não dis-
ponha de acordo por parte dos respectivos titulares e
gestores e apresentar planta referente à nova proposta
de limites para a zona de caça, bem como declaração
de compromisso de honra em como foram obtidos acor-
dos relativos a todos os prédios incluídos na nova pro-
posta de limites.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 3 de Abril de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, Secre-
tário de Estado da Agricultura e do Desenvolvimento
Rural.

Portaria n.o 259/98

de 24 de Abril

Pela Portaria n.o 483/91, de 4 de Junho, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores de Cadima uma zona
de caça associativa processo n.o 582-DGF, situada no
município de Cantanhede, com uma área de 1988 ha.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto.

Ouvidos o Conselho Nacional da Caça e da Con-
servação da Fauna e o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
processo n.o 582-DGF, abrangendo os prédios rústicos
englobados pela poligonal constante da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia de Cadima, município de Cantanhede, com
uma área de 1982,95 ha.


